INDICAÇÃO     Nº 
1854
, DE 2004

Considerando que no Jardim Tropical II, no Município de Olímpia, existe um grande número de crianças que estão sendo atendidas em creches distantes de suas moradias, vez que no citado bairro ainda não existe tal benfeitoria;





Considerando que no bairro anteriormente citado existe um espaço adequado que permitiria a construção de uma unidade que assistiria as crianças daquele populoso bairro, facilitando a rotina dos pais, que são, em sua maioria, trabalhadores que têm a necessidade de ficar ausentes de suas residências durante todo o dia em virtude das atividades profissionais que exercem;

 



Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa dispor para que seja construída e equipada um creche no Bairro Jardim Tropical II, no Município de Olímpia; 
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que, em conformidade com os princípios universais de proteção à criança corporificados, na legislação brasileira, no Estatuto da Criança e Adolescente, celebre convênio com a Prefeitura Municipal de Olímpia, visando o repasse de verbas a serem destinadas à construção e aparelhamento de uma creche no Bairro Jardim Tropical II, no Município de Olímpia.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Garcia
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